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PoRtARiA Nº0982/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. curupira 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: são félix do xingu-Pa; Período: 28/02 a 
17/03/2024; Quantidade de diárias: 19 de alimentação e 18 de pousada; 
servidores: teN PM Wanderson lima de Queiroz; cPf: 827.924.612-68; 
valor: r$5.221.07. sgt PM osvaldo baia da rocha; cPf: 425.695.672-
72; valor: r$4.879.56. sgt PM antonio braga dos santos Junior; cPf: 
825.171.182-72; valor: r$4.879.56. sgt PM João Paulo araújo garcia; 
cPf: 839.666.092-15; valor: r$4.879.56. cb PM Paulo venicius lisboa 
de oliveira; cPf: 983.339.842-15; valor: r$4.684.20. cb PM david de 
araújo Pardal; cPf: 807.859.802-53; valor: r$4.684.20. sd PM arthur 
coutinho Melo; cPf: 008.050.672-05; valor: r$4.684.20. sd PM Heitor 
santa brigida do Nascimento; cPf: 045.708.682-31; valor: r$4.684.20. 
ordeNador: cel QoPM UbiraJara Magela de soUsa falcÃo; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº0983/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. curupira 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: Novo Progresso -Pa; Período: 27/02 a 
18/03/2024; Quantidade de diárias: 21 de alimentação e 20 de pousa-
da; servidores: teN PM eduardo silva discacciati; cPf: 957.942.202-87; 
valor: r$5.785.51. sgt PM sérgio ribeiro da silva; cPf: 402.569.522-
72; valor: r$5.407.08. sgt PM Paulo rogerio duarte da Paixão; cPf: 
799.431.792-87; valor: r$5.407.08. sgt PM reinaldo sena de sousa; 
cPf: 700.534.722-68; valor: r$5.407.08. sd PM Michael rodrigues ben-
tes; cPf: 015.332.912-25; valor: r$5.190.60. sd PM Jamys igor ramos 
dos santos; cPf: 013.403.062-12; valor: r$5.190.60. sd PM flavio Miguel 
Macedo da silva; cPf: 029.738.702-24; valor: r$5.190.60. sd PM Michel-
le rodrigues costa da silva; cPf: 020.693.722-94; valor: r$5.190.60. 
ordeNador: cel QoPM UbiraJara Magela de soUsa falcÃo; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº0987/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. em apoio a sefa 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: ananindeua-Pa; destino: Marabá -Pa; Perío-
do: 09 a 20/03/2024; Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 
de pousada; servidores: sgt PM carlos andré de amorim rosa; cPf: 
787.920.292-72; valor: r$2.901.36. sgt PM ederson coutinho de sousa; 
cPf: 714.805.522-91; valor: r$2.901.36. cb PM Wagner bastos e silva; 
cPf: 016.128.572-48; valor: r$2.785.20. sd PM renan Henrique santos 
de Jesus; cPf: 008.285.432-75; valor: r$2.785.20. ordeNador: cel 
QoPM UbiraJara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº0991/24/Di/Df – objetivo: a serviço da PMPa; fUN-
daMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: redenção-Pa; 
destino: belém-Pa; Período: 22 a 24/02/2024; Quantidade de diárias: 02 
de alimentação e 02 de pousada; servidores: sgt PM agnaldo sousa de 
oliveira; cPf: 647.371.872-91; valor: r$527.52. cb PM renato ferreira 
da silva; cPf: 824.714.362-34; valor: r$506.40. sd PM iago conceição 
Pereira; cPf: 059.822.142-56; valor: r$506.40. sd PM Neuily sousa da 
silva; cPf: 009.436.152-59; valor: r$506.40. ordeNador: cel QoPM 
UbiraJara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº0992/24/Di/Df – objetivo: a serviço da PMPa; fUNda-
MeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marabá-Pa; desti-
no: itupiranga-Pa; Período: 25 a 27/02/2024; Quantidade de diárias: 02 
de alimentação e 02 de pousada; servidores: sgt PM everton da silva 
feitosa; cPf: 614.727.272-15; valor: r$527.52. sgt PM Hanna Patricia 
alves Pereira; cPf: 524.090.582-72; valor: r$527.52. sd PM ronny da 
conceição costa; cPf: 005.737.742-18; valor: r$506.40. ordeNador: 
cel QoPM UbiraJara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº0993/24/Di/Df – objetivo: a serviço da PMPa; fUNda-
MeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: belém-Pa; desti-
no: curuçá-Pa; Período: 26 a 27/01/2024; Quantidade de diárias: 01 de 
alimentação e 01 de pousada; servidores: teN cel PM Marion gomes de 
Moraes Martins; cPf: 236.038.952-15; valor: r$263.76. sgt PM rodrigo 
cristian ribeiro dias; cPf: 587.973.352-15; valor: r$174.08. r$174.08 PM 
akin antonio Monteiro lemos; cPf: 863.885.922-87; valor: r$171.44. or-
deNador: cel QoPM UbiraJara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1047412
PoRtARiA Nº0984/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. curupira 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Marabá-Pa; destino: Uruará-Pa; Período: 28/02 a 17/03/2024; 
Quantidade de diárias: 19 de alimentação e 18 de pousada; servidores: 
sgt PM samuel de Jesus dos santos sobrinho Junior; cPf: 744.343.222-
49; valor: r$4.879.56. sd PM diego lessa araújo; cPf: 013.725.922-02; 
valor: r$4.684.20. sd PM samuel almeida da silva; cPf: 894.316.692-34; 
valor: r$4.684.20. sd PM emerson de sousa viana; cPf: 012.836.4823-
7; valor: r$4.684.20. ordeNador: cel QoPM UbiraJara Magela de 
soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PoRtARiA Nº0985/24/Di/Df – objetivo: a serviço de PMPa; fUNda-
MeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: belém-Pa; destino: 
Uruará-Pa; Período: 28/02 a 02/03/2024; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 03 de pousada; servidores: sgt PM deoclecio da silva cos-
ta; cPf: 492.131.052-15; valor: r$923.16. sd PM tiago Machado de car-
valho; cPf: 990.754.662-34; valor: r$886.20.ordeNador: cel QoPM 
UbiraJara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº0986/24/Di/Df – objetivo: a serviço de PMPa; fUNda-
MeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: belém-Pa; des-
tino: Novo Progresso -Pa; Período: 27/02 a 02/03/2024; Quantidade de 

diárias: 05 de alimentação e 04 de pousada; servidores: sgt PM genil-
son arnaud da silva; cPf: 690.039.202-49; valor: r$1.186.92. sgt PM 
Jose teodorico ferreira; cPf: 218.117.412-15; valor: r$1.186.92.orde-
Nador: cel QoPM UbiraJara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1047371

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
PoLíciA MiLitAR Do PARÁ (PMPA)

sEcREtARiA DE EstADo DE PLANEJAMENto E 
ADMiNistRAção (sEPLAD)

coNcuRso PúBLico PARA ADMissão Ao cuRso DE 
foRMAção DE oficiAis – cfo/PMPA/2020

EDitAL Nº 86/cfo/PMPA/sEPLAD, DE 04 DE MARço DE 2024 
REiNtEGRAção DE cANDiDAto E coNvocAção PARA A REALizA-
ção Do ExAME DE AvALiAção PsicoLÓGicA
A sEcREtARiA DE EstADo DE PLANEJAMENto E ADMiNistRAção 
– sEPLAD e a PoLíciA MiLitAR Do EstADo Do PARÁ – PMPA, no 
uso de suas atribuições legais e em face da decisão judicial proferida no 
processo nº 0802793-61.2021.8.14.0070, tornam pública a reintegração e 
a convocação do candidato para realização da 2ª etapa – exame de avalia-
ção Psicológica, do concurso público destinado à Admissão ao curso de 
Formação de Oficiais da Polícia Militar do Pará – CFO/PMPA/2020, 
conforme a seguir:
1 DA REiNtEGRAção DE cANDiDAto No cERtAME
1.1 fica reintegrado no certame o candidato na seguinte ordem: número 
de inscrição e nome completo:
273104348, ferNaNdo JosÉ seNa saNtos
2 DA coNvocAção PARA o ExAME DE AvALiAção PsicoLÓGicA 
2.1. fica convocado para a realização da 2ª Etapa – Exame de Avaliação 
Psicológica, o candidato, abaixo relacionados na seguinte ordem: cidade, 
número de inscrição, nome do candidato:
belÉM/Pa, 273104348, ferNaNdo JosÉ seNa saNtos.
3 DA 2ª EtAPA – ExAME DE AvALiAção PsicoLÓGicA
3.1. a 2ª etapa – exame de avaliação Psicológica, de presença obrigatória 
e de caráter exclusivamente eliminatório, será realizada pelo iades, no dia 
23 de março de 2024, conforme locais e horários especificados a seguir:
a) em Nazaré, belÉM/Pa – 09h local: avenida brás de aguiar, nº 936, casa 
2 – Nazaré, belém – 66035-415 clínica: coworking crescer
3.2. Dos PRocEDiMENtos PARA A EtAPA
3.2.1. a avaliação psicológica consistirá na aplicação de testes e instru-
mentos psicológicos com o objetivo de aferir os requisitos psicológicos do 
candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao exercícios das 
funções policiais militares, bem como o desempenho do cargo de policial 
militar no posto de oficial policial militar do Quadro de Oficiais Policiais 
Militares da PMPa, sendo que para ser considerado indicado, o candidato 
deverá participar de todas as fases da avaliação psicológica e apresentar o 
perfil estabelecido para admissão no CFO/PM e posterior ingresso na PMPA, 
conforme a seguir: capacidade de comando e liderança; capacidade de jul-
gamento/percepção e iniciativa; produtividade e tomada de decisão; ma-
turidade; confiança; estabilidade emocional; controle da agressividade e 
da ansiedade; adaptação e resiliência; resistência à frustração e à pressão; 
sociabilidade e competência no relacionamento interpessoal; deferência e 
obediência às normas e regras; empatia; assistência; responsabilidade e 
persistência; fluência verbal/comunicação; atenção concentrada e difusa; 
memória; inteligência; demonstração de ausência de fobia; ordenação e 
organização de pensamentos. 
3.2.2. o detalhamento de cada característica informada no subitem 3.1 
encontra-se no anexo iii do edital Normativo.
3.2.3. será considerado contraindicado para admissão no cfo/PM, o can-
didato que apresentar as seguintes características: 
a) prejudiciais: controle emocional inadequado; tendência depressiva; 
agressividade e ansiedade inadequadas; baixa tolerância à frustração; difi-
culdade de adaptação e acatamento de normas, regras e leis; inteligência 
inferior à média; fluência verbal/comunicação inadequada; baixo potencial 
de liderança; presença de fobias; empatia, assistência, responsabilidade e 
persistência diminuídas; 
b) restritivas: sociabilidade inadequada; insegurança; imaturidade; aten-
ção e/ou memória com percentis inferiores; análise, percepção, julgamen-
to e iniciativa inadequados; baixa produtividade e tomada de decisão; bai-
xa capacidade de cooperar e realizar trabalhos em grupo. 
3.2.4. Para que o candidato seja eliminado do concurso público, este deve-
rá ter incorrido em um dos critérios de corte abaixo estabelecidos: 
a) 4 (quatro) ou mais características prejudiciais; 
b) 3 (três) características prejudiciais e uma restritiva; 
c) 2 (duas) características prejudiciais e 2 (duas) restritivas; ou d) 1 (uma) 
característica prejudicial e 3 (três) restritivas. 
3.2.5. Nas características de atenção, memória e inteligência, o candidato 
deverá estar dentro ou acima da faixa mediana nos escores, devendo as 
demais características do perfil ser consideradas de acordo com as tabelas 
de percentis dos testes escolhidos pela comissão designada. 
3.2.6. a contraindicação na avaliação psicológica não pressupõe, necessa-
riamente, a existência de transtornos mentais, mas indica que o candidato 
avaliado não apresenta o perfil exigido para admissão no CFO/ PM. 
3.2.7. o candidato deverá ainda observar os procedimentos contidos no 
edital nº 01-cfo/PMPa/sePlad, de 12 de novembro de 2021 e demais 
editais e comunicados regulamentadores da etapa em questão.
belém/Pa, 04 de março de 2024.
coRoNEL QoPM José DiLsoN MELo DE souzA JúNioR
comandante-geral da Polícia Militar do Pará
ELiEtH DE fÁtiMA DA siLvA BRAGA
secretária de estado de Planejamento e administração
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